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Câmara Municipal de Conselheiro L • , d g 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  004/2016 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA JURÍDICA AO 
SENHOR ARNALDO FRANCISCO 
PENNA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Jurídica ao Senhor 

ARNALDO FRANCISCO PENNA. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE ABRIL DE 2016, 

VEREADOR WASHINGTON F ANDO BANDEIRA 

A comissão Especial  
para Parecer 

x 	____ 

ii ente 
ACA(K/ 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax (0**31)37698103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafahit,. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N2  00412016 

x 
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2 r 	t 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Washington 
Fernando Bandeira, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Jurídico ao Senhor Arnaldo 
Francisco Penna, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Arnaldo 
Francisco Penna

'
fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto, posto que o agraciado em 

muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 
Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 

Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES á 2 DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR 	O 1  o S ' 1111'0 DE REZENDE LOBO 

c.j  
VEREADOR DIVINO PEREIRA 

Rua Assis Andrade, 540 — Centro — CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0* *31) 3769-8 100 — Fax (0**31) 3769-8103 
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CIRCULA EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO - ANO Vil — CONSELHEIRO LAFAIETE, SEXTA-FEIRA, 08 DE JULHO DE 2016 - N1 17 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  053/2016 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG torna público que 
real á, às 13h30min do dia 28 de julho de 2016, no Salão Nobre 
Vê 	r Omir Flávio de Lima, localizado na Rua Assis Andrade, n" 
540, entro, a Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 
006/2016, tipo MENOR PREÇO  POR LOTE, cujo objeto é o registro 
de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para 
fornecimento diário de lanche para os servidores da Câmara 
Municipal, bem como lanche a ser servido aos servidores e 
vereadores nos dias de Sessões Ordinárias e Audiências Públicas 
realizadas pela Câmara Municipal. A presente licitação é regida pela 
Lei Federal n° 10.520, de 1' dê julho de 2002, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junhd de 1993, pela Lei Complementar n" 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações posteriores, pela Lei Municipal n° 
5.354, de 19 de dezembro de 2011, pelo Decreto Municipal n° 261, de 
11 de abril de 2007, pelo Decreto Municipal n°366, de 18 de fevereiro 
de 2008, e demais condições fixadas no edital - que ficará à 
disposição dos interessados, na Secretaria da Câmara, no endereço 
supracitado, de segunda a sexta-feira, no horário de 7 às 18 horas, 
bem como na. página da Câmara na internet: 
wwwcamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro, designados pelas 
Portarias n°029/2013 en°015/2016. 

Conselheiro Lafaiete, 7 de julho de 2016. 

NIVALDO SMITH JÚNIOR 
Pregoeiro 

DECRETO LEGISLATIVO Nt  0019  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIAL AO SENHOR JOSÉ GERALDO DOS 
SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. - Fica outorgado Dipldma de Honra ao Mérito na Área 
Empresarial ao Senhor José Geraldo dos Santos. 

'Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente 'da Câmara - 

VEREADOR JOÃO-PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1 Secretario da Câmara - 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  0029  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
JURÍDICAAO DOUTORARNALDO FRANCISCO PENNA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do. artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. l - Fica outorgadb Diploma de Honra ao Mérito na Área 
Jurídica ao DoutorArnaldoFrancisco Penna., 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. / 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE * 	
- 1 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO Nt  0039  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR GILBERTO LUIZ 
ROCHA MILAGRES. 

O Presidente da Câmara Municipal de ConselheirQ Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Gilberto Luiz Rocha Milagres. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 0049  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR LEONARDO 
MEDEIROS ALVIM. 

O Presidente da Câmara Municipal de Cónselheiro Lafaiete, no uso / 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Leonardo Medeiros Alvim. 

Art. 2 -,Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS 

Conselheiro Lafaiete, sexta-feira, 08 de julho de 2016 

DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- l Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO Nlè 0055, DE 10 DE JUNHO DE 
2016 

OUTORGA. TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE À SENHORA FLAVIANA 
RESENDE TORRES COSTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete à Senhora Flaviana Resende Torres-Costa. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da 	sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 006, DE 10 DE JUNHO DE 
2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR LUÍS DE LIMA 
JÚNIOR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o 	te 
Decreto Legislativo: 

Att. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Luís de Lima Júnior. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- P Secretario da Câmara - 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  007, DE 10 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NAS ÁREAS 
ESPORTIVA E SOCIAL À SENHORA ÂNGELA MARIA DE 
SOUZA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, 'de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. P-  Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Esportiva e 
Social  Senhora Angela Maria dê Souza. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 

AMTO LEGISLATIVO N9  0089  DE 10 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EDUCACIONAL AO PROFESSOR PAULO ROBERTO TAVARES 
BAPTISTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso desuas - 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. P-  Fica outorgado Diploma de Honra ao' Mérito na Área Educacional 
ao Professor Paulo Roberto Tavares Baptista. 

Art. 	- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

. VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N2  009, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIALAO SENHOR ÂNGELO MÁRCIO RAFAEL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Cbnselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. P-  Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial 
ao Senhor Angelo Márcio Rafael. 
Art.. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADORJOÂO PAULO FERNANDES RSENDE 
- 1 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N!  0109, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR CRISTIANO TADEU 
DA SILVEIRA- DEPUTADO ESTADUAL. 

,O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1' - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete ao Senhor Cristiano Tadeu da Silveira - Deputado Estadual. 
Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1 Secretario da Câmára - 

DECRETO LEGISLATIVO N 0119  DE 16DEJUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIALAO SENHOR EDERSON RODRIGO DE SOUZA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. V-  Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial 
ao Senhor Ederson Rodrigo de Souza. 
Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0129, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR . AMILTON DE 
MORAIS BARBOSA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete ao Senhor Amilton de Morais Barbosa. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- l2 Secretario da Câmara - 

11 
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DECRETO LEGISLATIVO N013, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO DOUTOR DANIEL COMES DE 
OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 dejunho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

- Art. 1°-Fica outorgado Título.de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Doutor Daniel Gomes de Oliveira. 

Art. 2°-Este Decreto Legislativo entta em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRb ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- - Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1° Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 014, DE 22 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETEAO SENHOR FLÁVIO DE SOUZAZILLE 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 dejunhode 1990, promulga  seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°-Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Senhor Flávio de SouzaZilie. 

Art. 2°-Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1° Secretario da Câmara - 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 017/2013 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua 
Assis Andrade, n° 540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 
Presidente,-Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa LAFAIETE PROVEDOR 
DE iNTERNET E TËLECOMUNICAÇÕES LTDA., Senhora Williane 
Maria Lage Santana, portadora do Documento de Identidade n° MG - 
16.518.104 e do CPF n°292.513.466-15, com sede na Rua Sandoval Azevedo, 
n° 280, salas 02, 03 e 04, Bairro Fonte Grande, nesta cidade de Conselheiro 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 10.552.549/0001-42, doravante denominada simplesmente, de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo n° 048/2013, 
celebraram o Contrato Administrativo n' 017/2013, ao qual resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, em relação aos itens n° 01 a 04, em decorrência da 
necessidade de manutenção da contratação de Empresa para a prestação de 
serviço de telefonia fixa para o atendimento às necessidades funcionais e 
administrativas da Câmara Municipal 'de Conselheiro Lafaiete. Dotação: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Vigência: l de 
julho a 30 de setembro de 2016. Valor Estimado: R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais). 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 017/2013 - 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
RuaAssis Andrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE .e a Empresa LAFAIETE 
PROVEDOR DE INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Senhora Williane Maria Lage Santana, portadora do Documento de 
Identidade n°  MG - 16.518.104 e do CPF n°  292.513.466-15, com sede na 
Rua Sandoval Azevedo, n°280, salas 02,03 e 04,Bairro Fonte Grande, nesta 
cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36400-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.552.549/0001-42, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do 
Processo Administrativo n°048/2013, celebraram o Contrato Administrativo 
n° 0 17/20 13, ao qual resolvem firmar o presente Termo Aditivo, em relação 
ao item n° 11, em decorrência da necessidade de manutenção da contratação 
de Empresa para a prestação de serviço de telefónia 0800 para o atendimento 
às necessidades funcionais e administrativas da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. Dotação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica. Vigência: 1° de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor 
Estimado: R$ 5. 100,00 (óinco mil  cem reais). 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONT_) 
ADMINISTRATIVO N' 009/2014 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
• CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
Rua Assis Andrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o n°  19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa W & M 
PUBLICIDADE LTDA. - EPP, representada pelo seu representante legal, 

• Senhor Rafael Adimar da Cruz, portador do Documento de Identidade n°  MG 
- 11.124.676 e do CPF n° 013.512.436-08, com sede na Avenida Augusto- de 
Lima, n° 233, Conjunto 1208, Centro, em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP 30190-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.527.405/0001-45, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência 
do' Processo Administrativo n° 024/2014, celebraram o Contrato 
Administrativo n°  009/2014, ao qual resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo em decorrência da necessidade de manutençãõ da contratação de 
Empresa para a prestação de serviços de publicação de avisos de licitações da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete em jornais diários. Dotação: 
3.3.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Vigênc 1° 
de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor, Estimado: R$ 5.416,48 (ci 	l, 
quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos). 	- 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 020/2014 

Contrato que entre si. celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
- CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 

Rua Assis Andrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa AÇÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, com sede na Rua Miguel Burnier, 
n° 91, Bairro Vila Aparecida, em Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, CEP 
35400-000, inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 15.762.235/0001-98, 
representada pelo seu representante legal, Senhor Wilson Patrocínió dos 
Santos Silva, portador do documento de identidade n°  M - 7.505.710 e do 
CPF n° 874.735.506-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo n°082/2014, 
celebraram o Contrato Administrativo n'020/2014, ao qual resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo em reláção ao item n° 01, em decorrência da 
necessidade de manutenção da contratação de Empresa para a prestação de 
serviços ou fornecimento de material de apoio ao Cerimonial na organização 
e divulgação dos 'eventos da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
Dotação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Vigência: 10  de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor Estimado: R$ 
6.254,53 (seis mil, duzentos e cinquenta e 'quatro reais e cinquenta e três 
centavos). - 
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CURRíCULO 

NOME - Arnaldo Francisco Penna 

FILIAÇÃO - Waidemar Penna e Efigênia do Nascimento Penna 

NATURALIDADE - Conselheiro Lafaiete 

NASCIMENTO —03 de maio de 1941 

RESIDÊNCIAS - Rua Barão de Pouso Alegre, 255/01 -C. Lafaiete 

Rua Espírito Santo, 2182/902 - B. Horizonte 

DOMICÍLIO ELEITORAL -Conselheiro Lafaiete - 87@ Zona Eleitoral 

FORMAÇÃO - Advogado - Formado pela UFJF em 18/12/1965 

ATIVIDADE PROFISSIONAL— a) Professor de Direito e Legislação e de 

Economia e Mercado do Colégio Estadual 

Narciso de Queirós - 1965/2005 

b) Advogado da CSN - 1976/1993 

c) Membro do Conselho Administrativo 

daCSN-1993 

d) Consultor da Assembléia Legislativa de 

Minas Gerais - 2005/2011 

e) Professor de Direito Civil da FDCL - 

1970/2009 

f) Professor de Direito Civil da Faculdade 



de Direito da UFJF - 1973 

g) Advogado Autônomo 1965 até hoje. 

ATIVIDADE POLÍTICA - a) Presidente do Diretório Central de Estudan 

tes da UFJF - 1963/1964 

b) Prefeito Municipal de Conselheiro Lafalete 

1989/1992 

c) Deputado Estadual de MG - 1995/1999 

CONCURSOS PÚBLICOS - Para Professor do C. E. Narciso de Queirós 

Para Professor da UFJF 

Para Advogado da CSN 

Para Consultor da ALMG 

MOMENTO ATUAL -Aposentado pelo INSS 

Aposentado pela ALMG 

Advogado Autônomo Militante 

Conselheiro Lafaiete, 12  de setembro de 2016 

Arnaldo Francisco Penna 
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